
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2015

A Pregoeira deste Tribunal  Regional do Trabalho da 18ª Região  torna 
público,  para  conhecimento  dos  interessados,  a  seguinte  correção  no  Edital  do 
PREGÃO  ELETRÔNICO  nº  004/2015,  que  tem  como  objeto  a  aquisição  de 
equipamentos individuais de proteção (EPI’s),  equipamentos de proteção coletiva 
(EPC’s), equipamentos de medição e de auxílio à medição.

• PLANILHA  DO  SUBITEM  9.1.5  DO  EDITAL  (pág.  08)  e 
PLANILHA  DO  ITEM  3  –  ESPECIFICAÇÃO  DO  TERMO  DE 
REFERÊNCIA (pág. 17) 

Onde se lê: 
7 Kit de Ferramentas com Isolação de 100V UN 1 R$ R$

7 Kit de Ferramentas com Isolação de 100V UN 1

Leia-se: 
7 Kit de Ferramentas com Isolação de 1000V UN 1 R$ R$

7 Kit de Ferramentas com Isolação de 1000V UN 1

Prevalecendo a descrição contida no subitem 3.1 – CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS do Termo de Referência (pág. 20) -  Item 7 -  Kit 
de ferramentas para instalações elétricas (Isolação: 1000V)

− 3 alicates (Universal 7", Corte 6", Bico fino 8");
− 2 chaves phillips;
− 2 chaves de fenda.

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.

Maísa Bueno Machado 
Pregoeira


